
AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo menor preço por item, Processo Licitatório Nº. 
068/2017, com o objetivo de REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE FARDA-
MENTO DESTINADO AOS SERVIDORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A sessão 
pública dar-se-á no dia 18/10/2017 às 08h30min, na 
sede da Prefeitura Municipal. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis através do site: www.prefeitura-
demacaiba.com.br/serviços/licitações ou na sede do 
Executivo Municipal no horário das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min as 17h00min. Macaíba/
RN, 29/09/2017. Francisco de Assis da Silva. Pre-
goeiro/PMM.

A Prefeitura de Macaíba, através da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, convoca a candidata aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado 001/2017, a se 
fazer presente, portando TODOS os documentos 
exigidos no edital 001/2017, mais a cópia do cartão 
da conta corrente do Banco do Brasil, no dia 02 de 
outubro do corrente ano às 9h, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, sito a Av. Monica Dantas nº 27. 
Centro.
O encaminhamento dos professores será feito con-
forme a classificação publicada em 03/02/2017.  
Caso o profissional não esteja presente no momento 
de sua chamada, o próximo será chamado e a pessoa 
em questão deverá colocar-se no final da fila deste 
dia.
Ao longo do ano poderão ser convocados outros pro-
fissionais, conforme as necessidades da SME.

LÍNGUA PORTUGUESA - 7ª CHAMADA

Nº da 
Inscrição

Nome do 
Candidato Classificação

502 Eliete Melo de 
Brito Ferreira 11º

Macaíba, 29 de setembro de 2017.

Domingo Sávio Silva de Oliveira
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 228/2017 - 

PREGÃO Nº. 030/2017.

OBJETO: ADESÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAÍBA A ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 228/2017, DATADA DE 19 DE JUNHO 
DE 2017, ORIUNDA DO PROCESSO LICITATÓ-
RIO, REALIZADO NA MODALIDADE PREGÃO 
Nº 030/2017, NA FORMA PRESENCIAL, PRO-
MOVIDO PELO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MA-
CAÍBA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO, INSCRITO NO CNPJ/MF 
SOB O N. º 14.935.624/0001-05, COM SEDE À 
TRAVESSA FREI MIGUELINHO, Nº. 10, TÉR-
REO, CENTRO, MACAÍBA/RN, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELA GESTORA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, A SE-
NHORA ANDRÉA CARLA FERREIRA DA SILVA 
BEZERRA.
ORGÃO NÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MACAÍBA, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO, INSCRITO NO CNPJ/
MF SOB O N. º 08.234.148/0001-00, COM SEDE 
À AVENIDA MÔNICA DANTAS, 34, CENTRO, 
MACAÍBA / RN, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELO SEU PREFEITO CONSTITUCIONAL, DR. 
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA. 
FORNECEDOR: B H G MADEIRO – ME, INS-
CRITA NO CNPJ Nº. 08.020.991/0001-86. EN-
DEREÇO: RUA ELDORADO, Nº. 92, B, CONJ. 
GRAMORE, LAGOA AZUL, NATAL/RN, CEP 
Nº. 59.135-340. ITEM: 07 - R$ 14,30. REPRESEN-
TANTE LEGAL DA EMPRESA: BOB HARRI-
SON GRACINDO MADEIRO. 

PORTARIA Nº 367/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 88/2016 e 
protocolo nº 6459/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário de Auxílio Doença à servidora efetiva THEMIS 
LACERDA DOS SANTOS, matrícula nº 0093190-1, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na escola 

Dayse Hall, ocupante do cargo de Professora nível II P, 
classe C, pelo período de 06/09/2017 a 05/10/2017, com 
valor correspondente à sua última remuneração de con-
tribuição composta pelas seguintes verbas: Salário Base 
e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de setembro 
de 2017.

Macaíba – RN, 20 de setembro de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

..............................................................................................
PORTARIA Nº 368/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaí-
ba/RN e tendo em vista o que consta no processo 
nº 108/2017 e protocolo nº 6735/2017.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário de Auxílio Doença ao servidor efeti-
vo GILVAN GUEDES BANDEIRA, matrícula 
nº 0017760-1, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, na escola Fabrício Gomes Pedro-
za, ocupante do cargo de Vigia, pelo período de 
14/09/2017 a 25/11/2017, com valor correspon-
dente à sua última remuneração de contribuição 
composta pelas seguintes verbas: Salário Base e 
Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de 
setembro de 2017.

Macaíba – RN, 20 de setembro de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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PORTARIA Nº 369/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 120/2017 e 
protocolo nº 9257/2017.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Auxílio 
Doença à servidora efetiva EDNALVA TARGINO DE 
SOUZA MELO, matrícula nº 0093858-1, ocupante do 
cargo de Professor, nível II P, classe D, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação na escola Dayse Hall, pelo 
período de 16/09/2017 a 20/09/2017, com valor cor-
respondente à sua última remuneração de contribuição 
composta pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicio-
nal por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de setembro 
de 2017.

Macaíba – RN, 26 de setembro de 2017

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

..............................................................................................
PORTARIA Nº 370/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo de Benefício nº 
62/2017 e de protocolo nº 3137/2017.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previdenci-
ário do Auxílio Doença ao servidor efetivo NERILSON 
MONTEIRO, matriculado sob o nº 0011215-1, ocupan-
te do cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, laborando na escola José Pinheiro Borges, 
pelo período de 10/09/2017 a 08/11/2017, com valor 
correspondente à sua última remuneração de contri-
buição composta pelas seguintes verbas: Salário Base e 
Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de setembro 
de 2017.

Macaíba – RN, 20 de setembro de 2017

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 372/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 119/2017 e 
protocolo nº 8997/2017.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Auxílio 
Doença à servidora efetiva ZULEIDE BATISTA Q. 
DA SILVA, matrícula nº 0015601-1, ocupante do car-
go de ASG, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção no CERU Alfredo Mesquita Filho, pelo período de 
14/09/2017 a 28/10/2017, com valor correspondente à 
sua última remuneração de contribuição composta pelas 
seguintes verbas: Salário Base e Adicional por Tempo 
de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de setembro 
de 2017.

Macaíba – RN, 26 de setembro de 2017

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

..............................................................................................
PORTARIA Nº 373/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 121/2017 e 
protocolo nº 9294/2017.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Auxílio 
Doença à servidora efetiva MARIA APARECIDA C. 
DE MELO, matrícula nº 0008567-1, ocupante do cargo 
de Professor, nível I, classe G, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação na escola Santa Isabel, pelo período 
de 18/09/2017 a 02/10/2017, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição composta pe-
las seguintes verbas: Salário Base e Adicional por Tem-
po de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de setembro 
de 2017.

Macaíba – RN, 26 de setembro de 2017

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 374/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 122/2017 e 
protocolo nº 9312/2017.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Auxílio 
Doença à servidora efetiva ROBERTA SOARES DE 
ALMEIDA, matrícula nº 0073156-1, ocupante do cargo 
de Agente de Endemias, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 14/09/2017 a 16/09/2017, 
com valor correspondente à sua última remuneração de 
contribuição composta pelas seguintes verbas: Salário 
Base, Insalubridade e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de setembro 
de 2017.

Macaíba – RN, 26 de setembro de 2017

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

..............................................................................................
PORTARIA Nº 375/2017.

Exonera Servidor nomeado para exercer cargo comis-
sionado na Secretaria Municipal de Educação, e dá ou-
tras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor FRANCIGLEY VAS-
CONCELOS DE AMORIM, do cargo comissionado 
de GERENTE DE ADMNISTRATIVO E FINAN-
CEIRO, sob o símbolo CC.2, inscrito no CPF sob o 
nº 035.857.824-85, nomeado através da Portaria nº 
722/2013 datada de 23 de julho de 2013, publicada no 
Boletim Oficial do município de Macaíba nº 407/2013 
de 24 de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 29 de setembro de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

..............................................................................................
PORTARIA Nº 376/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
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lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II 
do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeada, Interinamente, a Senhora 
ULIBNA KELRY TAVARES CUNHA, inscrita no 
CPF nº 028.877.834-08, para exercer a função de 
DIRETORA PRESIDENTE DO MACAÍBAPREV 
em substituição a Senhora AUDREY SUELEN 
BRITO MILA que se encontrará de férias, durante 
o período de 02 a 21 de outubro de 2017, de acordo 
com o requerimento da Servidora.

Art. 2º - O exercício da função de Diretora Presiden-
te do MacaíbaPrev Interina não será remunerado, 
visto que, a Senhora ULIBNA KELRY TAVARES 
CUNHA, acumulará esta função juntamente com a 
qual já exerce junto a Secretaria Municipal de Tri-
butação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 29 de setembro de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................
PORTARIA Nº 377/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas por Lei, em especial o que dis-
põe o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a existência de ajuste contratual en-
tre o município de Macaíba e a empresa SINALARTE 
COM. SERV. PAPELARIA EIRELE-ME, inscrita no 
CNPJ nº: 08.621.352/0001-76, que tem como objetivo 
a contratação de empresa especializada no fornecimento 
de materiais de expediente. 

CONSIDERANDO o teor do Memorando 044/2017 – 
DP, advindo do Intituto de Previdência dos Servidores 
de Macaíba – MacaíbaPrev o qual aponta possiveis des-
cumprimentos das regras contratuais. 

CONSIDERANDO que a falta do cumprimento do ob-
jetivo contratual vem acarrentando sérios transtornos ao 
Município.

CONSIDERANDO finalmente que é poder-dever do 
Administrador Público buscar a verdade real na pratica 
dos atos administravos, sempre visando o bem comum 
da população.  

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instauração de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, visando apurar possíveis descu-
primentos dos termos do contrato oriundo do Processo 
Licitatório nº 018/2017 – Pregão, por parte da empresa 
SINALARTE COM. SERV. PAPELARIA EIRELE-
-ME.

Art. 2º A conduçao dos trabalhos ficará a cargo da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE APURAÇAO DE IR-
REGULARIDADE CONTRATUAL – CPAIC -, Cole-
giado instituído através da Portaria nº 213/2017.

Art. 3º. A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias 
para aprensentar relatório conclusivo acerca dos fatos, 
devendo ser garantido durante toda instrução processual 
o direito ao contraditório e ampla defesa. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaiba – RN, 29 de setembro de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

..............................................................................................
PORTARIA Nº 007/2017

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEN-
TE E URBANISMO DA PREFEITURA MUNICÍPAL 
DE MACAÍBA/RN, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Decreto Municipal nº 1665/2013, e

CONSIDERANDO, a necessidade de se implementar o 
Plano Municipal de Saneamento básico;

 R E S O L V E,

Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Execução do Plano 
Municipal de Saneamento Básico.

Art. 2º A Comissão será formada por representantes 
dos seguintes órgãos públicos: Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo; Secretaria Municipal de 
Infraestrutura; Secretaria Municipal de Trabalho e As-
sistência Social; Secretaria Municipal de Saúde e Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 3º Ficam designados os seguintes servidores, para 
compor a Comissão, apontados por suas respectivas se-
cretarias de lotação, que será coordenada pelo primeiro:
I – Yuri Filipe de Castro Galvão – Representante da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo;

II – Wdson Barbosa Machado – Representante da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo;

III – Luana Gabrielle Albuquerque Nogueira de Carva-
lho – Representante da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo;

IV – Nilton Fontes Barreto Filho – Representante da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura;

V – Iago Henrique Carvalho de Oliveira – Represen-
tante da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social;

VI – Djalma de Moura – Representante da Secretaria 
Municipal de Saúde;

VII – Thiago Vieira da Costa – Representante da Secre-
taria Municipal de Educação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.
 
 Publique-se.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, 
em 29 de setembro de 2017.

Joacy Carlos Pereira de Assis
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

E URBANISMO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 023/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LO-
CAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.

RESULTADO
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o resultado da 
nova sessão de negociação dos Itens 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10 e 12 do processo em comento. Empresas 
vencedoras e habilitadas LIDERANÇA MUDANÇAS 
E TRANSPORTES LTDA / 40.796.658/0001-76 – Itens 
02 – R$ 1.750,00; 04 – R$ 2.495,00; 05 – R$ 2.380,00; 
06 – R$ 1.280,00; e 12 – R$ 680,00; SANTOS & FER-
NANDES LTDA - CNPJ 02.909.308/0001-80 – Itens 
03 – R$ 6.950,00; 07 – R$ 2.950,00; 09 – R$ 5.895,00; 
e 10 – R$ 5.850,00; e, PELICANO COMÉRCIO, 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME - CNPJ 
06.089.757/0001-80 – Item 08 – R$ 4.350,00. Os autos 
do processo encontram-se a disposição dos interessados 
na sala de licitações. Macaíba/RN, 29/09/2017. Fran-
cisco de Assis da Silva. Pregoeiro / PMM.

RESULTADO

EXPEDIENTE
O Boletim Oficial do Município de Macaíba

 (Lei Nº 1478/2010) é uma publicação da Prefeitura Muni-
cipal de Macaíba 

Site: www.prefeiturademacaiba.com.br

Jornalista responsável: 
Sérgio Silva do Nascimento Reg. Prof. 001777-RN

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@prefeiturademacaiba.com.br

Espaço Não 
Utilizado
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO - 4º BIMESTRE

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL
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